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Composição da Câmara Técnica de Compensação Ambiental

PORTARIA Nº 098/2025
A Presidente do Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA, no uso de suas atribuições
regimentais e estatutárias e, em atendimento aos artigos 32, do Decreto Federal nº 4.340/02; e 4º da
Portaria IMA nº 085/2025, de 02/05/2025,
RESOLVE:
Art 1º. DESIGNAR, os representantes abaixo relacionados, para compor, como membros titulares, a
Câmara Técnica de Compensação Ambiental do Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA.
FILIPE LEMSER, matrícula 0650642-9-01;
FELIPE CIOLA, matrícula 0974004-0-01;
GUSTAVO ROSSA CAMELO, matrícula 0970481-7-01;
EDUARDO DA ROSA CARIONI, matrícula 0951890-8-01;
VANESSA REGINA OSTROWSKI, matrícula 0965227-2-01 e,
FABRÍCIO DALMORO, matrícula 0740867-6-01.
Art. 2º A Coordenação da Câmara Técnica de Compensação Ambiental será exercida pela Diretora
SABRINA NUNES CATANEO MAESTRI, matrícula 0715777-0-02.
Art. 3º A Secretaria Executiva da Câmara Técnica de Compensação Ambiental será exercida pela
servidora RENATA BARCELOS CHAVES, matrícula 0373787-0-01
Art. 4º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA
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